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LEI N. 23 - DE 30 DE OUTUBRO DE !89! 

Reorg-aniza os serviços da Administração Federal. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: Faço 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a lei 

- seguinte : 
Art. 1. o Os serviços da Administração Federal distribuem-se 

-pelos seguint~s Ministerios : 
Ministerio da Fazenda ; 
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores ; 
Minis teria da- Industria, Viação e Obras Publicas ; 
Ministerio das Relações Exteriores ; 
Ministerio da Guerra; 
Ministerio da Marinha. 
Cada um delles serã. dirigido por um Ministro de Estado, de 

livre nomeação e demissão do Presidente da H.0publica (Con
stituição, art. 48, §§ 2° e 49), a :;uem igualmente compete pro
ver as substituições temporarias. 

Art. 2.c E' da competencia privativa io Ministerio da. Fa
zenda. todo o expediente de serviço concernente à Fazenda 
Publica, em todoS os ramos e interesses, especialmente no que 
disser respeito: 

a) ao Thesouro Federal e ás repartições fiscaes a elle subor
dinadas ; 

b) ao Tribunal de Contas ; 
c) â divida publica quer interna, quer externa, e a Caixa 

de Amortização ; 
d) aos bens do dominio federal, salvo quando especialmente 

reservados <.t misteres ou serviços de outros Ministerios ; 
e) aos lançamentos de impostos, bem como a arrecadação, dis~ 

tribuiçã.o e contabilidadtL das rendas federaes ; 
f) a escripb.ração relativa a pensionistas, aposentados, refor-

mados e empregados de-repartições extinctas ; 
g) á Casa da Moeda, a Imprensa Nacional e ao DiaYiO Official; 
h) ao orçamento geral da receita e despeza publica ; · 
i) aos montepios, ás caixas economicas e moD.tes de soccorro 

da União; · 
j) aos bancos de emissão, de depositas e descontos. 
Art. 3. 0 Outrosim, cabe ao Ministerio da Fazenda: 
1. o Dirigir e uniformizar o serviço da contabilidade geral da 

União, exercendo fiscaJização sobre todas as repartições, depen
dentes ou não do mesmo Ministerio, que tenham a seu cargo 
escriptui'ar receita ou despeza ; · 

2.° Centralizar e harmonizar, alterando ou reduzindo, os 
orçamentos parciaes dos demais Ministerios para o fim de or-· 
ganizar aunualmente a proposta do orçamento da União, que 
será apresentadtt a Camara dos Deputados na época e na fórma 
prescriptas pela lei da çontabilidade publica. 
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Art. 4. 0 São da competencia do MinJsterio da Justiça e dos 
NeO'ocios Interior13~ : . . . . . _ . . 
· J) os serviços e negamos relatlvo3 a admm1straçao da JUstiça. 
loCal do Distric~o Federal e a administra9ão da justiça federal~ 
tanto neste ~istriCto ~o~o nos Estados ; . . _ 

·b) a poliCia do . DtstrlCto Federal, bem como a adm1mstraçao 
do corpo de Bombeiros ; · · 
· ·c) a Guarda Nacional no Districto Federal e nos Estados ; 

d) ·tudo (rue for con~ernente ao d-esenvolvimento das scien
cias, lett.ras e ar~es_, a instrucç~o e a e.ducação e seus respectivos 
lustitutos p.ps limites da c.ompetenc1a do Governo Feq.eral, e 
InclUsive a cate~hese dos indios; 
· e)- os demais serviços que pertencem f!.O actual Ministerio do 
Interior. 

Art. 5. o /i se.cret0ria deste Ministerio compor-se-ha das se-
gulntés directorias e de uma secção de contabilidacte : 

Ia, dos Jlegocios da justiça; 
2a, (los negocias d~ instru_cção; 
3a, dos negocias interiores. 
Art. 6.° Compete-ao :rv.Jinisterio da Industria, Viação e Obras 

Publicas: 
a) os serviços que ~nteressem a agricultura, ao comrp.ercio e a 

quaesqper o"Qtras industrias, bem como aos institutos ou associa
_çtíes que !)e desnp.ar~m ã, instrncção techni~a., desenvolvimento e 
âperfeiçoameqto Q_esses r~mos de trabalho nacional; 

b) ~ admjnistraç_ão da faj)rica de ferro de S. João de Ipanema 
e cli3 quaesqqe1' o"Qtras industrias geridas por conta da União; 

c) a garantia !ie juros a emprezas de ·vias ferreas, engenhos 
centraes Ol"\ putras !3mprezas para fins economicos · 

d) !i conserv;i-ção das florestas e a _e:;:ecução das ieis e regula
Ipentos concernentes á pesca :p.os mares territoriaes; 

~) ~ ~p,veg-ação do_s m~res e rios ~o que for da competencia do 
P.overno Federal ; 

f) á <!.dr11inistr3.ç_~o e custeio das vias-ferreas pertencentes ã 
lJp.iij.o, bem corp.p o ::?erviço do pagpx~~ento de juros ou de subven .. 
çi'je~ a errwrezas ou companhi~s particulares, e a iisc.alização 
i'e~peçtjv~; · 

p) a~· oQr!).S public.as e~ gera1, inqlu~ive 'a dos portos ; 
, h) a direcç~o 4a Repartição de Estatistiea ; 

i) o expediente e o despacho nos processos re~ativos a.p~terltes 
9.~ ip.v~nção e marcas de fabricas e de c_ornm..ercio; 

j) o que for a~~inente a caixas eÇ)~monüc:as, montes de soccorro, 
p~rticu);:tres, á~ sociedades anonyrqas, l:Jp.:p.cos de credito real e 
j:ll)_a.e.sqqer Qutras institqiçõés d~ credito que tenham por fim 
f~Y9f!3Cer a 1una clas~.e de productores ou a um ramo espec.ial de 
Iqdust!:'j~; · · 

(t) q ~~rviço dos telegraphos_ e correios. 
Art. 7.0 !i_o ~Iinist~rio'qas Relaçõ_es E~teriores compete:' 
a) o expedwnt~ e de~pach.o dos negocies e se:rvíços incumQidos 

ao actual Minjst~rio dp Exterior ; 
b) a colonização ; 
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c) o serviço dos nucleos coloniaes. 
Paragrapho unico. Crear-se-ha na f secretaria deste Ministcrio 

uma secção que terã a seu cargo o serviço indicado no artigo 
antecedeu te, lettras b e c. , 

Art. 8. 0
· Aos Ministerios da Guerra e da Marinha continuam a 

tocrtr os serviços que actualmente lhes pertencem. 
Art. 9.0 Os actos do Poder Executivo sob a fól'ma de decretos 

ou regulamentos serão expedidos com a assignatura tio Presi
dente da Republica e do Ministro respectivo. 

§ 1.0 Os ~em ais actos serão despachados e assigllados ou ru
bricados pelo Ministro que os expedir, ou, conforme o caso, pelos 
director·es da respectiva secretaria, de accordo com as normas 
regulamentares. 

§ 2. 0 Os avisos não poderão versar sobre interpretação de lei 
ou regulamento, cuja execução estiver exclusivamente a cargo 
do Poder J udieiario. 

§ 3.0 Os Djustes, convenções e trat:;~dos celebrados pelo Presi
dente da Republica, em virtude das Qttribuições que lhe confere 
o art. 48, n. ;16, da Constituição, serão sujeitos a ratificação do 
Congresso, mediante um projecto de lei formulado pelo Poder 
Executivo, nos termos do art. 29 da Constituição. 

Art. 10 . .txtinguir-se-ha o Tribunal elo Thesouro logo que 
se achar constituido o Tribunal de Contas, passando as attribui
ções consultivas do tribunal extincto ao Ministro e directores 
do Ministerio da Fazenda, na fórma do art. 12, lettra b. 

Art. 11. Nos regulamentos e iostrucções que fizer e expy,dir 
sobre o serviço dos varias Miuisterios. de accordo com 2.s suas 
novas necessidades e em confo1;midacle com a presente lei, o 
Poder Executivo os organizará, alterando, quando convier, a dis
tribuição, divisão e denominação dos serviços actuaes e melho
rando a classifiração do seu pessoal, e fazendo para isso as 
transferencias precisas, comtanto que dahi resulte, sem pre
juizo da boa ordem dos tl•abalhos e dos direitos adquiridos por 
lei, maior facilidade no expediente ou reducção na despeza,. 

Paragrapho unico. Aos empregados dos Ministerios ou repar
tições extinctas por esta lei, . ficam garantidos todos os seus 
direitos adquiridos, e o Governo é obri~ado a aproveitai-os nas 
reorganizações das secreta-rias que subsistirem, segundo as con
veniencias do serviço, mas respeitados em todo caso os seus 
vencime'ntos e categorias. 

Os que excederem do quadro respectivo em cotda uma das 
ditas secretarias, conforme os regulamentos que se expedirem, 
ficarão addidos a qualquer outra até serem aproveitados, atten
dendo-se ás suas categorias e aptidões, nas vagas que forem 
occorrendo nns secretcwias de estado ou em suas repartições 
subordinadas, prererindo-se, entretanto, para o provimento das 
vagas na,s secretarias em que houverem de. ficar addidos os que, 
por accesso, puderem ser nomeados, attenta a pratica do ramo 
especial elo serviço a que pertencia. o lagar vago. 

Art. 12. Extingue-se no Ministerio da F'azenda: 
a) a Secretaria do Thesouro ; 
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b) 0 Tribunal do Thesouro Nacional, logo que se a~he. consti
tuido o Tribunal de Contas, passando a -este as attr1bmções de 
julgar ora commettidas áquelle, ficando as attribuições mera
mente 'consultivas ou administrativas da. corporação extincta ao 
Ministro da Fazenda, que despachará com audiencia singulm· ou 
conectiva dos respectivos directores; . 

c) as Thesour<lrit~s de i"<"tzenda e Collectorias, nos logares onde 
houver A-lfamlegas, transferindo-se vara estas, nas quaes se 
auO'mentará uma secção sob o titulo de- Rendas internas,-"- em 
qu~ se aproveítal'iL o pessoal daquellas repartições extinctas ror 
esta lei~ o serviço de:)sa parte da, receita federal e sua contabili
dade geral nos Estados. 
. § J. o As decisões que, segundo a competencia e a alçada, 
pertencia,m ás Thesourari<"ls, ora extinctas, passarão ás l'especti
vas Alfandegas, regulada a materia de modo conveniente, con
forme as leis. 

§ 2.o O serviço da arreca.dação Uas remias interlHtS, nas 
localidades onde nã.o haja Alfandegas, porleri ser confiado em 
cada Estado a repartição ou funcciona.rios estadoaes, na fórma do 
art. 7° da Constituição, ou serft feito por !\lesas de rei:!das ou 
ao·encia.s especia.es do Governo Federal, directamente subordi
nádas ás respectivas Alfandegas. 

Art. 13. Revogam-se as Ui~posições em contrario. · 
Capital Federal, 30 de outubro de 1891, 3° da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSECA. 

T. de Alencar Araripe. 

Dl<:CRETO N. 24- DE 28 DE DEZI!lJ\IBRO DE 1891 

Concede um anno Ue licença aos teacntes (lo Corpo de l!;stado-i\Iaior de P clnsse, 
Ovidio AlH·antes e Fileto Pil·es Fcl'l'eim. 

O Congresso Nacional decret<i e eu sancciono a. seguinte 
resolução: 

Artigo uni co. FiC<L concellido ao.-3 tenentes do Corpo de Estallo
Maior de i"· 0lasse, Ovidio Abrantes e li'ileto Pü•es Ferreira 
um anno Ue licença, sem vencimentos, para tratarem de seuS 
interesses; revogadas as disposições em contrario. 

O Ministro de Estado do3 Negocias da Guerra, assim o faça 
executar. 

Capital Federal,"28 de ~ezembro de 1891, 3° da Republica. 

FLORIANO PEIXOTO. 

JosJ Simeilo de- Oliveira. 


